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DECRETO Nº 4115/2018 
 

SÚMULA: Altera horário de  funcionamento  das  Repartições 

                     Públicas Municipais de Cruzeiro do Iguaçu/Paraná 

                     e dá outras providências. 

 
 
  

     DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

     D E C R E T A: 

 

 

     Art.1º - Fica estabelecido o expediente nas repartições públicas 

municipais do Município de Cruzeiro do Iguaçu, a partir de 19/dezembro/2018, até 31/janeiro/2019, 

será de um turno de 06 (seis) horas sem intervalo, das 07:00 às 13:00 horas.  

 

     Parágrafo Primeiro - O horário acima descrito é para a 

Secretaria Municipal de Transportes, Secretaria Municipal de Obras e Departamento de Urbanismo, 

as demais Secretarias e Departamentos, permanecem com o Calendário normal. 

 

Parágrafo Segundo – As horas realizadas além das 6 (seis) 

horas previstas no caput, serão consideradas como horas extraordinárias para todos os efeitos, 

conquanto tais devem ser devidamente justificada pelo responsável de cada Secretária. 

 

     Art.2º - Revogadas as disposições em contrário e em especial o 

Decreto nº 4100/2018 de 23/11/2018, o presente Decreto entrará em vigor nesta data. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - 

Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

 

DILMAR TÚRMINA 

                                                                                                         PREFEITO  

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

SANDRO PAULO BORTONCELLO  

SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO 
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